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   PROJETO DE LEI Nº     , DE 2020 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

“Estatuto da Criança e do Adolescente” e a 
Lei nº 13.431, de 14 de abril de 2017, que 
“estabelece o sistema de garantia de direitos 

da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência” para aperfeiçoar os 

mecanismos de proteção aos menores e 
adolescentes vítimas de violência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 passa a vigorar com 

a inclusão dos seguintes arts. 213-A e 224-A: 

“Art. 213-A. Em qualquer fase da investigação policial ou do 

processo penal de crime que envolva violência física, sexual ou 

psicológica contra menor de 14 (catorze) anos, o juiz poderá aplicar 

as medidas protetivas de urgência previstas na Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006. 

Parágrafo único. O Juiz deve estabelecer medidas protetivas 

previstas no caput quando houver ameaça de violência a criança ou 

adolescente praticada por parte de pessoa que deveria ter dever de 

guarda, proteção ou ascendência sobre o menor. 

......................................................................................................... 

Art. 224-A.  As instituições respondem solidariamente com quem 

efetivamente der causa ao dano, pelo dever de indenizar decorrente 

de atos ou omissões de seus servidores, empregados ou 

representantes que protejam ou favoreçam violência de qualquer 

natureza contra criança ou adolescentes, ou, ainda, que 

caracterizem falha no dever de vigilância. 

Parágrafo único. Entende-se por representante aquela pessoa que, 

mesmo não constante do quadro societário ou funcional, atue em 

nome da organização ou entidade com autorização formal ou 

informal dela.” 
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Art. 2º A Lei nº 13.431, de 14 de abril de 2017, passa a vigorar com a 

inclusão do seguinte art. 23-A: 

“Art. 23-A. Crianças e adolescentes devem ter tratamento 

prioritário nos programas de proteção à testemunhas e de vítimas 

de violência mantidas pelos Entes Federados.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Periodicamente e com uma constância assustadora o País é 

surpreendido com um escândalo de violência contra crianças e adolescentes.  

Essa preocupação já foi manifestada por duas vezes em projetos específicos 

como o PL nº 4230/2019, que estabelece como causa especial de aumento de 

pena para o crime de feminicídio a circunstância de ser a vítima mãe ou 

responsável por criança ou adolescente menor de idade ou, qualquer que seja 

a sua idade, se deficiente ou portador de necessidades especiais, e o PL nº 

5230/2019, que eleva penas e aumenta as proteções penais nos crimes que 

envolvam vítimas menores de 14 anos. 

Recentemente, as estatísticas tenebrosas se mostraram 

novamente na descoberta do caso de uma menina que engravidou aos dez 

anos, após constantes violações procedidas durante quatro anos, feitas por 

parte de pessoas que deveriam protegê-la.  

Em complemento aos PLs citados, o presente projeto reforça as 

medidas protetivas a serem aplicadas em situações de violência, trazendo as 

medidas da Lei Maria da Penha para a violência contra menores. Além disso, 

vincula a atuação do juiz nos casos em que a violência tenha sido cometida 

por pessoas que deveriam se responsabilizar pelo desenvolvimento da 

criança e adolescente. 

O PL tem o condão de responsabilizar civilmente, de forma 

solidária, as entidades que não exerçam seu dever de vigilância sobre seus 

servidores, empregados ou representantes. 
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Por fim, o projeto preconiza a prioridade do atendimento de 

crianças e adolescentes em programas de proteção testemunhas e vítimas de 

violência. 

Isto posto, pedimos o apoio dos nossos pares para aprovar a 

proposta que apresentamos, nos termos deste Projeto de Lei.  

Senado Federal, 

Senadora LEILA BARROS 
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